INDICAÇÃO Nº 
952
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros à Sociedade Beneficente Educativa e Social Filhos de Nossa Senhora do Monte Calvário, localizada no Distrito de Terra Preta, Município de Mairiporã, a fim de permitir que essa entidade continue dando assistência a pessoas idosas carentes e pacientes soro positivo para o vírus HIV, causador da AIDS.

JUSTIFICATIVA

A Sociedade Beneficente Educativa e Social Filhos de Nossa Senhora de Monte Calvário, cuja sede geral localiza-se no Distrito de Terra Preta, Município de Mairiporã, é uma instituição social, filantrópica, reconhecida de utilidade pública federal, estadual e municipal e filantropia federal, que presta relevantes serviços à comunidade da região, no que se refere ao atendimento de idosos carentes e pacientes soro positivo para o vírus HIV, causador da AIDS. 

A entidade conta, na maior parte das vezes, com o apoio da comunidade local para prestar total assistência a essas pessoas menos favorecidas pela sorte e socialmente excluídas, alguns apresentando, também, quadro emocional depressivo. 

Devido ao alto custo destes internos com: manutenção, água, luz, telefone, limpeza, funcionários, fraldas descartáveis, medicamentos e outros, atualmente a entidade passa por muitas dificuldades financeiras, pois, com o fito único de manter a dignidade, o respeito e o bem estar dessas pessoas, é necessário assepsia e higiene sistemática e constante dos mesmos.

Para dar continuidade a esse respeitável trabalho social e filantrópico é necessário que a Sociedade Beneficente Educativa e Social Filhos de Nossa Senhora do Monte Calvário tenha à disposição recursos financeiros compatíveis com a crescente demanda de despesas e a excelência dos serviços prestados, bem como a fim de manter este grande benefício, direto ou indiretamente, a todos da comunidade local.

Pelos motivos referidos, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado a presente propositura, na certeza de que, sendo esta uma medida de caráter humano e de grande relevância social, Sua Excelência não medirá esforços para determinar as providências necessárias visando a concessão de recursos financeiros à Sociedade Beneficente Educativa e Social Filhos de Nossa Senhora do Monte Calvário. 

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sergio - PV
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